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em representação do Estado, para a concessão da cons-
trução e exploração da marina de Cascais. Por força
daquele diploma, nos termos das bases gerais da con-
cessão a ele anexos, foi celebrado em 21 de Setembro
de 1995 o contrato de concessão respectivo.

A posição de concedente de um empreendimento com
a natureza da marina de Cascais não veio a revelar-se,
dada a sua natureza específica, adequado à ENATUR,
cuja missão tradicional tem sido a de explorar um patri-
mónio hoteleiro de características singulares.
O Governo decidiu entretanto orientar a ENATUR,
de que é accionista único, para a sua actividade essencial
de exploração das Pousadas de Portugal, com o con-
sequente abandono de outras actividades que, em última
análise, prejudicam aquele objectivo.

Em consequência, é necessário atribuir os poderes
de concedente que agora cabem à ENATUR a outra
entidade. Dada a localização da marina e o conjunto
de actividades a desenvolver e os seus impostos no con-
celho respectivo, o município de Cascais é a entidade
que melhor colocada se encontra para assegurar essas
funções.

Ouvido a este propósito, o município de Cascais con-
cordou com a solução agora adoptada.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 198.o da

Constituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.o

Objecto

Os poderes gerais de concedente, em representação
do Estado, bem como os restantes poderes atribuídos
à ENATUR pelo Decreto-Lei n.o 335/91, de 7 de Setem-
bro, alterado pelo Decreto-Lei n.o 14/94, de 15 de Feve-
reiro, e no respectivo anexo I, são conferidos ao muni-
cípio de Cascais.

Artigo 2.o

Direitos e obrigações

1 — O município de Cascais sucede à ENATUR em
todos os direitos e obrigações relativos à concessão da
marina de Cascais e assume a posição daquela empresa
em todas as situações jurídicas emergentes da mesma.

2 — Sem prejuízo do disposto no número anterior,
o Estado, através do Instituto de Financiamento e Apoio
ao Turismo (IFT), presta garantia ao município de Cas-
cais relativa a contingência inerente ao processo que
corre os seus termos em tribunal arbitral entre a ENA-
TUR e a concessionária.

Artigo 3.o

Referências

Todas as referências feitas à ENATUR no Decre-
to-Lei n.o 335/91, de 7 de Setembro, e no Decreto-Lei
n.o 14/94, de 15 de Fevereiro, bem como em todos os
documentos relativos à concessão da marina de Cascais,
devem ser entendidas como feitas ao município de
Cascais.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 7 de
Agosto de 2003. — José Manuel Durão Barroso — Maria

Manuela Dias Ferreira Leite — Carlos Manuel Tavares
da Silva — António Pedro de Nobre Carmona Rodrigues.

Promulgado em 11 de Setembro de 2003.
Publique-se.
O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 15 de Setembro de 2003.
O Primeiro-Ministro, José Manuel Durão Barroso.

Decreto-Lei n.o 233/2003
de 27 de Setembro

O dinamismo do empreendimento do sistema de metro
ligeiro da área metropolitana do Porto tem suscitado suces-
sivas alterações ao regime legal da sua concessão, as deno-
minadas bases da concessão, vertidas inicialmente no
Decreto-Lei n.o 394-A/98, de 15 de Dezembro.

Essas alterações têm decorrido de necessidades pon-
tuais, se bem que importantes, de revisão do regime
legal da concessão determinadas pelas vicissitudes muito
próprias do arranque e realização das obras, seus for-
necimentos e funcionamento do sistema de transporte.

A Lei n.o 161/99, de 14 de Setembro, veio inserir
no quadro legal da concessão a previsão da segunda
fase do sistema nos termos que vieram a resultar na
actual alínea b) da base VI das bases da concessão.

Ora, tendo-se constatado a conveniência funcional
de inserir a linha denominada «Aeroporto Internacional
Francisco Sá Carneiro», antes programado para a
2.a fase do sistema, na 1.a fase agora em execução por
se tratar de um ramal da linha da Póvoa, que assegurará
a intermodalidade entre o sistema de metro ligeiro e
o transporte aéreo, permitindo a integração desta linha
nas redes transeuropeias de transportes, ao assegurar
a ligação do Aeroporto ao centro da cidade do Porto,
procede-se à alteração da configuração legal do sistema
constante da supra mencionada base VI.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 198.o da

Constituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo único
Alteração das bases da concessão

A base VI das bases da concessão do sistema de metro
ligeiro do Porto aprovadas pelo Decreto-Lei
n.o 394-A/98, de 15 de Dezembro, com a redacção decor-
rente da Lei n.o 161/99, de 14 de Setembro, do Decre-
to-Lei n.o 261/2001, de 26 de Setembro, do Decreto-Lei
n.o 249/2002, de 19 de Novembro, do Decreto-Lei
n.o 33/2003, de 24 de Fevereiro, e do Decreto-Lei
n.o 166/2003, de 24 de Julho, passa a ter a redacção
seguinte:

«Base VI
Composição e características gerais do sistema

O sistema terá a seguinte composição e características
gerais, que a concessionária assegurará na sua constru-
ção e funcionamento:

a) A rede do sistema é composta pelos troços
seguintes:

Hospital de São João-Trindade-Santo Oví-
deo;
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Antas-Campanhã-Trindade-Senhora da
Hora-Matosinhos;

Senhora da Hora-Vila do Conde-Póvoa de
Varzim;

Aeroporto Internacional Francisco Sá Car-
neiro;

Senhora da Hora-Maia-Trofa;

b) No prazo máximo de um ano, a concessionária
apresentará ao Ministro das Obras Públicas,
Transportes e Habitação proposta dos troços
que constituem a 2.a fase do sistema, visando
o seu alargamento, nomeadamente:

EXPONOR;
Antas-Gondomar;
Zonas ocidental e oriental de Vila Nova de

Gaia;
Hospital de São João-Maia;

c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
e) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
f) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
g) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .»

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 31 de
Julho de 2003. — José Manuel Durão Barroso — Maria
Manuela Dias Ferreira Leite — Franquelim Fernando
Garcia Alves — António Pedro de Nobre Carmona Rodri-
gues — Amílcar Augusto Contel Martins Theias.

Promulgado em 11 de Setembro de 2003.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 15 de Setembro de 2003.

O Primeiro-Ministro, José Manuel Durão Barroso.

MINISTÉRIO DA SAÚDE

Decreto-Lei n.o 234/2003
de 27 de Setembro

O Programa do XV Governo Constitucional, nor-
teado por orientações de rigor no controlo da despesa
pública, mormente pela sua repercussão nos gastos com
medicamentos, por forma a permitir a sua sustentabi-
lidade e a redistribuição de recursos, prevê, em matéria
de saúde e de política do medicamento, designadamente
os seguintes princípios:

Expansão do mercado de genéricos, prescrição por
denominação comum internacional (DCI);

Comparticipação dos medicamentos de eficácia
terapêutica comprovada, através da introdução
gradual da comparticipação de referência para
grupos homogéneos de medicamentos.

Por forma a permitir a execução daqueles princípios,
foram recentemente publicados, para o Serviço Nacional
de Saúde, os seguintes diplomas: o Decreto-
-Lei n.o 270/2002, de 2 de Dezembro, que estabelece
o sistema de preços de referência para efeitos de com-
participação pelo Estado no preço dos medicamentos
e altera o Decreto-Lei n.o 118/92, de 25 de Junho, o
Decreto-Lei n.o 271/2002, de 2 de Dezembro, que altera
a Lei n.o 14/2000, de 8 de Agosto, que aprovou medidas

para a racionalização da política do medicamento no
âmbito do Serviço Nacional de Saúde, e a Portaria
n.o 1501/2002, de 12 de Dezembro, que aprova o modelo
de receita médica destinado à prescrição de medica-
mentos incluindo a de medicamentos manipulados.

Importa, assim, criar condições para que, gradual-
mente, idênticas preocupações de controlo e rigor sejam
estendidas aos subsistemas de saúde geridos por serviços
e organismos do Estado que comparticipam no preço
dos medicamentos dos seus beneficiários.

Foi ouvido o Instituto Nacional da Farmácia e do
Medicamento (INFARMED).

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 198.o da

Constituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.o

Âmbito e objecto

A aplicação dos regimes jurídicos constantes do
Decreto-Lei n.o 270/2002, de 2 de Dezembro, da Lei
n.o 14/2000, de 8 de Agosto, com a redacção que lhe
foi dada pelo Decreto-Lei n.o 271/2002, de 2 de Dezem-
bro, e da Portaria n.o 1501/2002, de 12 de Dezembro,
aos subsistemas de saúde geridos por serviços e orga-
nismos do Estado que comparticipam no preço dos
medicamentos dos seus beneficiários rege-se nos termos
deste diploma.

Artigo 2.o

Adesão

A adesão dos subsistemas ao regime consagrado nos
diplomas previstos no artigo 1.o é feita, em função do
grau de adaptação de cada um deles, mediante portaria
conjunta do Ministro da Saúde e da tutela, que não
pode ser posterior a 1 de Janeiro de 2004.

Artigo 3.o

Conferência de facturas

As administrações regionais de saúde poderão prestar
serviços de conferência de receituário aos subsistemas
a que se refere o artigo 1.o, em termos e condições
a definir em protocolos a celebrar com os subsistemas
interessados e mediante o pagamento de taxa a definir
por despacho do Ministro da Saúde.

Artigo 4.o

Entrada em vigor

O presente diploma entra em vigor no dia seguinte
ao da sua publicação.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 24 de
Julho de 2003. — José Manuel Durão Barroso — Maria
Manuela Dias Ferreira Leite — Paulo Sacadura Cabral
Portas — António Jorge de Figueiredo Lopes — João Luís
Mota de Campos — Luís Filipe Pereira.

Promulgado em 11 de Setembro de 2003.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 15 de Setembro de 2003.

O Primeiro-Ministro, José Manuel Durão Barroso.


